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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Secretaria Municipal de lnfraestrutur·a e Urbanismo 

CONTRA TO DE CONCESSÃO Nº 20160212 

CONTRATO ADM INISTRATIVO DE CO CESSÃO DE USO 
ONEROSO DO ES PAÇO "BOX" DO MERCADO PÚBLICO QUE O 
MUN IC ÍPIO DE MUCAMBO OUTORGA A JOSÉ MARIA DE 
SOUZA, PARA EXPLORAR COMERC IALM E TE, POR FORÇA 
DA CLASS IFICAÇÃO OBTIDA NO PROCESSO DE LI C ITAÇÃO. 
MODALIDAD E CONCORRÊNCIA Nº. 3/2016110701ADM 

Pelo presente instrumento firmado entre as partes, tendo de um lado o MUN IC ÍPIO DE MUCAMBO, 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, neste ato denominado 
CONTRATANTE, locali zado na Av. Construtor Gonça lo Vidal, SN, Centro, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o nº 07.733 .793/0001-0S, representado pelo Sr. ANDRÉ LUIS AGUIAR DE AZEVEDO, 
Secretário, C PF nº 645. 144.203-87, a partir de agora denominado simplesmente CONCEDE T E. e de 
out ro lado o(a) senhor(a) JOSÉ MARIA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF(MF) 146.322.841-49. 
estabe lecido(a) no(a) Rua Monsenhor Melo, 627, Centro. Mucambo, CE, representado neste ato pe lo 

próprio contratado e de ora em diante denominado simplesmente CONCESS10NÁR10(a), tem entre 
si, justo e acordado o presente Termo de Concessão de Uso, a Títu lo Oneroso, nos termos da 

Concorrê nc ia 11 .º 3/2016110701ADM, para explorar comerc ia lmente o espaço do Box oº 07. da Ala 
uperior do Mercado Público Municipal, de acordo com as seguintes C láusulas e Condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

1.1. O espaço público obj eto desta Concessão de Uso à título oneroso, acima identificado, destina-se, 
exc lus ivamente, à explorar comercialmente com o ramo de ativ idade COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CA RNES/AÇOUGUE/ PEIXARIA, sendo, po11anto, te rminantemente vedado seu uso para qualquer 
outro fim. sem prév ia e expressa autori zação do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1 . O u o do espaço lisico para a exploração de atividade comercial , dar-se-á em regime e Concessão 
de U o. a Título O neroso do espaço Box nº 07 do Mercado Público Municipa l. med iante outorga do 

pre ente Termo Adm inistrativo. 

2.1.1. O imóvel objeto da presente Concessão de Uso não poderá ser vendido, cedido. trans ferido, 
locado, pe rmutado ou emprestado a terceiros, no todo ou em parte, nem mesmo por força de sucessão 
comercial ou cessão e transferência de quotas do capital. 

2.1.2. A Concessão de Uso ora outorgada não assegura ao(a) CONCESSIO Á RI O(A) o direi to de 
e-..:c lus ividade na exploração de seu ramo de negócio no Mercado Público Mun icipa.1 em que este está 

loca lizado. 

2.1.3. O(A) CONCESSIONÁRIO (A) deverá real izar à suas expensas as obras necessárias à instalação 
e/ou func ionamento de seu negócio. desde que não alterem a estrutura 9a área ocupada,, nem 
prej udiquem a segurança das pessoas ou bens, NÃO SENDO O MUN IC IPJO RESPONSAVEL 
SOLIDA RI AME TE EM CASO DE OCORR ÊNC IA DE EVENTUAIS DA OS A TERCEIROS 
(PESSOAS OU BE S). de acordo com as seguintes condições: 



1(1/S" 
a) Toda_ e ~ualquer o b~·a. o_u modificação a ser !ntr~duzida n? imóve l. dev~rá ser ~reviamente sub1n~etidaf / 
a a prec1açao do Mun1c1p10 e observada a dire trizes gerais referentes as restrições de ocupação ~r · 
espaços a ser concedidos, cons iderando-se suas características de ed ifício tombado pelo patrimôn io 
público, e pe lo Município expressamente autorizada: 
b) Quai que r benfeitorias rea li zadas no imóvel objeto da presente Concessão de Uso, sejam elas 
necessári as. úteis ou vo luptuárias, passarão a pe1tencer ao Município de pleno direito, não podendo 
constitui r-se e~ motivo de indenização, compensação, ou retenção por parte do(a) 
CO CESSIO ARIO(A); 

2.1.4. Suportar integralmente todas as despesas com projetos, construções, material, mão de obra, 
encargos financeiros, tributários, previdenciários e outros, re lativos à execução das adequações 
necessárias à implantação do e mpreendimento , bem como daquelas relacionadas com a preservação do 
patri môni o público. 

2.1.5. Para melho r ca racterização deste ln strun1ento, incorporam-se ao mesmo, como se ne le estivessem 
tran cri tos. o seguintes doc umentos: 
a) Licitação na moda lidade Concorrência nº 3/20 1611070 1 ADM ; 
b) Cadastro apresentado pela CONCESSIONÁRIA; 
e) Propo ta de preços datada de 13/ 12/20 16. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência da Presente Concessão de Uso será de 20 (vinte) anos. a contar da sua assinatura, 
encerrando-se no primeiro dia út il após o término deste prazo, podendo, havendo interesse das partes, 
ser renovado po r igua l período. 

CLÁUSU LA QUARTA - DO PREÇO 

~.1. Pe lo uso do es paço fís ico a CONCESSIONÁRIA pagará a importânc ia mensa l de R$ 100,00 (cem 
rea is). de acordo com o va lor da proposta financeira. 

4.2. O primeiro pagamento vencerá 30 (trinta) dias após a data de assi natura do contrato. 

4.3. Depositar mensa lmente, até o quinto dia útil s ubsequente ao mês do vencimento, na conta bancária 
indicada pelo poder concedente, o va lor correspondente ao preço pe la concessão. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS MULTAS 

5. 1. As sa nções e pena lidades que poderão ser aplicadas ao CONCESSIONÁRIO (A) e ao contratado 
são as previstas na Le i nº 8.666/93 e nesta Concorrência. 

5.2 . Pelo de cumprimento total ou parcia l das obrigações, poderá o Mun icípio aplica r às adqu irentes as 
seguintes sanções, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Ed ital : 

a) advertência: 
b) multa: 
e) uspensão do d ireito de lic itar j un to ao Município de Mucambo, por um prazo não s uperior a dois 

anos: 
d) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Munic ípio de Mucambo. 

5.3. A recusa da adjudicatária em ass inar o Contrato de Concessão dentro do prazo estabelecido 
implicará na perda do d ire ito de lic itar e contratar com a Administração Públ ica. pelo prazo máximo de 
24(vin te e quatro) meses, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na legis lação que 

regulamenta a matéria . 

5.4. Aplicam-se aos licitantes as penalidades prev istas na Seção 111 - Dos Crimes e das Penas, da Lei 

Federa l nº 8.666/93. 

5.5. Pe lo de cumprimento de s uas obrigações, a Concessionária ujeitar-se-á às eguintes penalidades: 



1. t;, ' 
5.5.1. Multa de 1 % ( um por cento) do valor proposto por d ia de atrnso não justificado e aceito para f ~ 
início e entrega das obras de instalação nas áreas concedidas, até o máximo de 60(sessenta) dias. 

5.5.2. Multa de 2% (dois por cento) do valor proposto por dia de parali ação não justificada e aceita pelo 
Município. até o máximo de I S(quinze) dias. 

5.5.3. Pelo atraso no início da operacionalização, por cu lpa da Concessionária ou de seus ubordinados, 
será aplicada a mui La diária de 1 % (um por cento) do va lo r proposto. 

5.5.4. Multa de 50% (cinquenta por cento) do va lor proposto, na hipótese inexecução tota l do ajuste e 
re ci ào do contrato por culpa da empresa contratada. 

5.5.5. Multa de 10% (dez por cento) do valor proposto, por inexecução parcial do ajuste, por executar 
os serviços em desconformidade com o exigido no contrato e seus anexos. 

5.6. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

5. 7. As multas pre istas neste item não têm caráter compensatório e consequentemente, seu pagamento 
não exime a empresa contratada da reparação dos danos, perdas ou prejuízos a que tenha dado cau a. 
eja à admini tração, ej a ao público em geral. 

5.8. O lunicípio poderá. a qualquer tempo antes da contratação. desclassificar a proposta ou 
desqualiíicar a licitante, sem que a esta caiba o direito à indenização ou reembo lso, na hipótese de vir a 
er comprovada a existência de fato ou circunstância que desabone sua idoneidade financeira, que 

comprometa sua capacidade técn ica ou administrativa, ou ainda, que reduza sua capacidade de operação. 

CLÁU U LA SEXTA -DA INTERVENÇÃO 

6. l . Caberá a inter enção pelo Poder Concedente, em caráter excepc ional, nos casos relacionados abaixo 
com o fim exclusivo de assegurar a regu laridade e a adequação na execução dos serviços. bem como o 
fi el cumprimen to das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes: 
a) desvirtuamento do uso da área concessionada; 
b) modificação ou a lLeração não autorizada do patrimônio público objeto da concessão: 

6.2. Intervenção far- e-á por ato motivado da Administração, que conterá a designação do Interventor, 
o prazo da inter enção, os objetivos e os limites da medida. 

6.3. O período da intervenção não será superior a 180 (cento e oitenta) dias, findo o qual o interventor 
pro porá ao Poder Concedente ou a extinção da concessão ou a devolução da obra à Conces ionária. 

6.4. Cessada a intervenção e não ocorrendo a extinção da concessão, haverá a imed iata prestação de 
contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão, sem prejuízo de 
respon abilidade pela concedente e do direito à indenização pe lo concessionário e pe la concedente. 

6.5. Durante o processo de inter enção e antes de ser decretada a extinção de que trata o subitem 6.3 

acima. será assegu rado à Concessionária o direito à ampla defesa. 

CLÁU LA ÉTIMA - DA OBRJGAÇÕE DO PODER CONCEDENTE 

7. 1. Proceder à vi to ria final para a erificaçào da adequação das in ta lações e equipamentos necessá rios 

ao fu ncionamento dos estabelecimentos, às expensas destes. 

7.2. Autorizar forma lmente o início das operações, após proceder à vistoria de que trata o item 7.1. 

7.3. Fisca li zar permanentemente a execução dos serviços concedidos. 
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7.4. lnt_ervir na exec ~1ção dos serviços. 1~1ediante Decreto do Exec uti vo. qua~do ne~essário. a fv11 d:}/ 
a egur ar sua regu laridade e o fie l cumprimento do contrato e das normas legais pertmentes. I .. 
7.5. Aplicar a penalidade previstas nas leis que regem a matéria e. especificamente. no Contrato de 
Concessão. 

7.6. Entregar à Concessionária a área escolhida totalmente livre e desembaraçada de pessoas e coisas. 

7.7. Dec lara r extinta a Concessão, quando não observadas às condições previ tas no Edital de 

Concorrência nº 3/2016110701ADM e anexo . 

7.8. Cumprir e fazer cumprir as di sposições legais e contratuais. 

C LÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRJO(A) 

8.1. O prazo para a ocupação e necessárias adequações dos espaços a serem concedidos constantes do 
objeto desta lici tação é de até 180 dias (cento e o itenta) dias corridos, contado a partir do primeiro d ia 
út il egu inte ao da assinatura do Contrato de Concessão, prorrogáveis por igua l período em caso de fatos 
superveniente e a uto rizado pelo poder concedente. 

8.2. Ao término do Contrato a concessionária deverá devolver o espaço que lhe serviu de objeto em 
idênticas condições que o recebeu. 

8.3. Manter. durante a v igência do contrato, as mesmas condições que propiciaram a sua hab ilitação no 
proce o licitató rio. apresentando sempre que solici tados pela Concedente os documentos 
comprobatório de regularidade fi cal / trabalh ista. 

8.4. Cumprir fi elmente todos os prazos prev istos no Ed ital. 

8.5. Depo itar me n a lmente, até o quinto dia útil subsequente ao mês do vencimento. na conta bancária 
ind icada pelo poder concedente, o valor con-espondente ao preço pela Concessão. de acordo com o valo r 
da propo ta finance ira. 

8.6. Suportar integra lmente todas as despesas com projetos, construções, material. mão de obra. 
encargos financeiros, tributários, prev idenciários e outros. relativos à execução das adeq uações 
necessárias à imp lantação do empreendimento, bem como daquelas relacionadas com a preservação do 

patrirnôn io público. 

8.7. erão de inte ira responsabil idade da licitante adjudicatária todos os seguros necessários. inc lus ive 
o relativo à re ponsabi lidade c ivil e ao ressa rcimento eventual dos dano rnateria i ou pessoa is 
cau ados a eu empregados ou a terceiros. bem como multas e/ou indenizações por danos ambientais e 

ao patrimônio público. 

8.8. Executar a obras e erviços necessários à adequação da área escolhida, objeto da Concessão, na 
conformidade das dispos içõe legais e contratua is. 

8.9. Presta r. em caráter permanente, serviços e fic ientes para todos os usuários. 

8. 10. Acatar prontamente as determinações da fi scalização do Município de Mucambo. 

8.11. Atender a todas as determinações legais e regularnentadoras. 

8. 12. Todo materi al proveniente de re moção ou entulho, decorrente do processo de i~planla~ão das 
obra de reforma e adeq uação dos espaços conced ido , deverá ser remo ido para loca is previame nte 
apro\'ados pela Pre fei tura do Município de Mucambo. não podendo, em hipó tese alguma. permanecer 

no loca 1. 

(~ 



8. 13. A licitante adjudicatária deverá efetuar a manutenção do local da obra. de maneira a permitir o us 
regul ar por parte dos concessionários e usuários, promovendo a va rrição, limpeza e conservação do lo 
até o final do er iço. com especial cu idado no tocante a preservar as condições de higiene dos produto 
a li comercia li zado . con iderando o caráter ali mentar destes. 

8.1 ~. Todo o loca i e equipamento , bens e propriedade danificados em decorrência das obra e 
·cn iço executados, deverão ser imediatamente re feitos e constru ído de acordo com a boas técnicas e 
normas igente . sem causar nenhum ônus ao Órgão Ge tordo Mercado. concessionários e usuários do 
Mercado Público Municipa l. 

8.15. A licitante adjudicatária será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e de 
todos os atos por eles praticados. 

8. 16. A licitante adjudicatária ficará responsável a qualquer tempo pela quantidade e qualidade das obras 
e er iços executados e pelo material utilizado. 

8. 17. A I icitante adj udicatária obriga-se a comparecer sempre que solicitado, ao Órgão Gestor do 
Mercado, em dias e horários por ela estabelecidos, a fim de receber instruções ou participar de reuniões 
que poderão ser rea li zadas em outros locais. 

8. 18. A I ic itante adjud icatária deverá assumir, de forma objetiva, toda e qualquer responsabilidade 
perante terceiros. pela execução das obras de adequação e demais serviços no espaço concedido, 
pertinente ao objeto da presente licitação, devendo indenizar a municipalidade e/ou terceiros por todo e 
qualquer prejuízo ou danos causados inclusive ao patrimônio do prédio do Mercado Públ ico Municipal, 
que venham ocorrer por conta da execução do contrato. 

8.1 9. A licitante adj udicatária obriga-se a atender e zelar pela manutenção de todas as determinações 
emanadas. atuais e futuras. dos órgãos responsáveis pela preservação do patrimônio público do 
Município de Mucambo. 

8.20. A licitante adjudicatária deverá observar com rigor as disposições do Código do Consumidor, 
responsabilizando-se pela aprovação dos órgãos técnicos da Prefeitura, os projetos e memoriais das 
adequaçõe da área objeto da concessão, as quais deverão atender às exigências legais pertinentes, bem 
como rea lizá-la e concluí-las no prazo previsto no ed ital. 

8.21. As de pesa relati va a serviços e fac ilidades, tais como água, esgoto, energia elétrica, telefone, 
gá . con en ação e limpeza, coleta de lixo. etc. , correrão por conta das licitantes adjudicatárias. 

8.22. ão utilizar a área concedida para fins di versos do estabelecido no ANEXO I e 11 do Ed ital 

Convocatório. 

8.23. ão ceder no todo ou em pa1te, a área objeto da concessão a terceiros, seja a que título fo r. 

8.24. Zelar pela limpeza e conservação da área, devendo providenciar, às suas expensas, as obras e 
serviço que e fi zerem necessários para a sua manutenção. 

8.25. Arcar com todas as despesas decorrentes da concessão de uso ora licitada, inclu ive as rela tivas à 
lavratura e regi tro do competente instrumen to, bem como eventuais taxas e tarifas. 

CLÁU ULA NONA- DA RESCISÃO OU RENOVAÇÃO 

9.1. O(A) CONCESSIONÁRlO(A) que deixar de cumprir qualquer Cláusula da Presente 
Co ncessão de Uso, poden1 tê-la rescind ida, principalmente se vier a ocorrer: 
a) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais; _ . 
b) A sublocação cotai ou parcial da loja, a associação com outrem, a cessão ou transferenc1a, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação com qualquer outra pessoa jurídica: 
e) O desatendimento das determinações regulares oriundos de Decretos Municipal ; 
d) A decretação de fa lência ou a instauração de insolvência civil; 
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e) Razõe de intere e público e exaradas no processo adm inistrati vo a que se refere a Concessão· f ~) 
f) A disso lução da ~ociedade ou o fa lecimento do(a) CONCESSIONÁRIO(A); ' , · / 
g) A alteração social ou a modificação da fi nalidade ou da estrutura da empresa que prej udiqu~ 
exploração da atividade: 
~) O atraso ~cu.mulada de 03 (três) parcelas mensais e consecutiva das obrigações financeiras; 
•) A. o~orrenc1a de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. imped itiva da 
cont111 u1dade da exploração da atividade comercia l. 
9. 1. 1. O casos de rescisão serão fonn almente moti vados nos autos do processo. assegurado o 
contrad itório e a ampla defesa. 

9.1.2. A rc cisão poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito do MU IC ÍPIO; 
b) Amigável, por acordo entre as parte, não isentando o(a) CONCESSIO ÁRIO(A) do pagamento 
antecipado das parcelas vencidas; 
c) Judicia l. 

9. 1.3. A re ci ão ou revogação acarretará: 
a) Desocupação imedi ata do espaço físico e o pagamento de valores de mu ltas e outros encargos dev idos; 
b) Retenção da Garantia Contratua l, salvo no caso de rescisão amigável. 

CLÁ U ULA DÉCIMA - DO SEGURO 
10. 1. Serão de inteira re ponsabilidade da I icitante adjudicatária todos os seguros necessários, inclusi e 
os relat ivos à responsabilidade civil e ao ressa rc imento eventual dos danos materiais ou pes oais 
causado a eu empregados ou a terceiros. bem como multas e/ou inden izações por danos ambienta is e 
ao patrimôn io. 

CLÁU ULA DÉCIMA PRIMElRA - DA FISCALlZAÇÃO 

11. I. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Poder Concedente através de seus 
agentes espec ia lmente designados para este fim, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionada com a execução do Contrato, determi nando o que fo r necessário à regularização da fa ltas 
ou defei tos observados. 

l 1 .1.1. As decisões e providências que ul trapassarem a competência dos empregados mencionados nesta 
Cláusula deverão ser so licitadas à Secretaria do responsável no MUN ICÍPIO DE MUCAM BO -
CO CEDE TE. em tempo hábil, para a adoção das medidas conven ientes. 

CLÁ ULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FlNAIS 

12. 1. O prazo de vigência contratual será de 20 (vinte) anos, prorrogáveis por igual período, conforme 
e tabelecido na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/201 611070J ADM, definidora das normas 
gerai obre o contrato e ua execução, contados a pa11ir da data de assinatura do Contrato. 

12.2. Quaisquer modifi cações dos atos constitutivos da adjudicatória, durante o período de vigência do 
instrumento contratual, deverão ser encaminhadas para conhecimento e registro na Prefeitura Municipal, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da modificação. 

12.3. É edada a transferê ncia do contrato de concessão. 

12.4. A transferência do controle acionário da adJ ud icatária contratada ou a realização de fusões. cisões 
e incorporaçõe deverão ter prévia anuência do Orgão Gestor do Mercado. 

12.5. /\ transferê ncia do controle acionário e a rea lização das alterações de em e r solicitada 

conj untamente pelo interessados. 

12.6. As a lterações de que tratam o sub itens anteriores somente poderão ocorrer após a v.igência de 
O 1 (um) ano do prazo contratual e do cumprimento das correspondentes obrigações ne le previstas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO C>' V 
14. l. As panes elegem como privilegiado. para dirimir quaisquer dúvidas relativas ou result~:~:a 
pre ente, o Foro da Comarca de Mucambo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
pri\' ilegiado que eja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. 

E, por assim estarem justo e ace11ados, assinam o presente Termo em 04 (quatro) ias de igual teor e 
forma, como adiante se vê. 

TE TEMU HA 

MUCA MBO-CE. 14 DE DEZEMBRO DE2016 

PREFE!TURA(..,M~PA LDE MUCAMBO 
C PJ(MF) 07.733.793/0001 -05 

CO CEDE TE 

"" \. ~o o jó§E ~A~ 5 c:;.ÂÁ~=-

CPF/MF Nº 146.322.841-49 
CONCESSIONÁR.JA 

\J,,J;.rofYV\ f>Aw.Ji ~LWfY\,0/l~µ? 
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CONTRATO Nº ....... .. .. : 20160212 

~tado do Crarn 
Gú\ f &~O \H n H IP\L HI 
PRE ;EITLRA ,'ll Nh H !\ 

' TRA10 DF l) 

ORJGEM ..................... : CONCORRÊ~cl ~) ~ 21) 1 ) 11 o ·o ~ 1 

CONTRATANTE ........ : PREFEITURA Ml NIClPAl D '11 • t vil~ 

CONTRA T ADA(O) ..... : JOSE MARLA l.J 'JOl 'A 

OBJETO ..................... : Concessã\. dL ·l 

Muuunbo. confom1e zoneado nos' d 1e:-. • 1 J -

VALOR MENSAL. ............... : RS 1 )O í ( trr re 

IGÊNCIA .... .. ...... ....... : 20 (Vinte, annr; 1 oartit da da a ,11' -.t i"" 1 , • 

DATA DA ASSINATURA ........ : '4 cr J, .'n1t-r , e l 6 

\\ , • Rl IOR t,1) ' 

.\'.\1180 
MBO 

e 

:-- 1r .1e t, Público \1 unicipal de 

tlO 



rtnd 1o 1 

GO\• I R, O Vil CIPA \lBO 
PREFEITURA '\'H IC..IPA 1 ,l\180 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO f TR \ 1 ( 1 DE CO TR.A TO 

Certifico para os de, ,ül1 fin , 1 1 

Municipalidade o(s) extrato(s) rete1ente ao, s) ... ontrnll' P 
DE MUCAMBO e JOSE MARI•\ DE sn1 JZA. re1erente ao pr 
n' 3'2016110701AOM. 

\\ . ú:\~IRl lOR(.t) 1, 

uadrc ,, i e publicações dessa 
n .ido entre n I Rl EITURA MUNICIPAL 
º•atório na modal LI a e CONCORRÊNCIA. 
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